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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA. 

 

 

Processo TCE/011522/2019 
Notificação nº 001838/2020 

 

 

 

    FABÍOLA DIANA CHAVES COTRIM, qualificada 

nos autos em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

tempestivamente e com fundamento no Regimento Interno desse egrégio Tribunal 

de Contas, apresentar MANIFESTAÇÃO acerca do quanto requerido na Notificação 

nº 001838/2020 (ref. 2453345), exarada por esse egrégio Tribunal de Contas do 

Estado da Bahia.  

 

I – DA TEMPESTIVIDADE DA MANIFESTAÇÃO. 

 Em 28 de setembro de 2020 a Manifestante requereu a prorrogação de 

prazo (ref. 2466200) para a apresentação de manifestação em resposta à 

Notificação 001838/2020 (ref. 2453345). 

 Destarte, demonstrando a eficiência e celeridade que lhe são costumeiras, 

Vossa Excelência deferiu o pedido em 29 de setembro de 2020 (ref. 2466642), de 

modo que a Notificação nº 484/2020 foi disponibilizada no Diário Oficial 

eletrônico do TCE/BA em 07 de outubro de 2020. 

 Portanto, considerando que a notificação efetivou-se em 08 de outubro de 

2020, tem-se que o prazo de 30 (trinta) dias se finda em 06 de novembro de 2020, 

ou seja, a presente manifestação é tempestiva. 
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II – BREVE SÍNTESE PROCESSUAL. 

 Apresentada detalhada manifestação (ref. 2411266) em atendimento ao 

disposto na Notificação nº 000057/2020 (ref. 2357903) – acompanha da 

pertinente documentação comprobatória (ref. 2411267 a 2411296) – os autos do 

Processo TCE/011522/2019 foram encaminhados a i. Equipe de Auditoria da 1ª 

Coordenaria de Controle Externo para analisar se, de alguma maneira, as questões 

técnicas apresentadas eram capazes de “modificar o entendimento auditorial sobre 

os achados indicados no seu Relatório de Auditoria (Ref.2350703)”. 

 A i. 1ªCCE concluiu em seu Relatório de Diligência (ref. 2450471): 

Considerado o anteriormente exposto e entendendo que os 
esclarecimentos trazidos pelos servidores da SEMA não alteraram as 
situações tecnicamente apontadas, a Auditoria mantém seu 
entendimento quanto às falhas constantes do Relatório emitido, 
adicionando a seguinte proposta de determinação: 
 • Instauração de sindicância, pela SEMA, para apuração de: possível 
dano ao erário; ressarcimento de recursos possivelmente recebidos pela 
empresa FOCUS Serviços e Comércio EIRELI-ME de forma equivocada; e 
responsabilização dos servidores envolvidos no processo de contratação. 

 Concessa maxima venia ao trabalho desenvolvido pela i. Equipe de 

Auditores, importa chamar o feito à ordem e proceder à manifestação acerca das 

considerações tecidas no Relatório de Diligência (ref. 2450471). 

 

III – DA AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO ACERCA DE ASPECTOS FORMAIS. DA 

IRREGULARIDADE DA MATRIZ DE RESPONSABILIZAÇÃO (REF. 2350713).  

 Cuidando de apresentar escorreita manifestação, em observância ao quanto 

fixado pelo art. 86 da Resolução nº 18/1992 – Regimento Interno do Tribunal de 

Contas do Estado da Bahia – e pelo art. 278 do Código de Processo Civil, a 

Manifestante arguiu as pertinentes preliminares, destacando os vícios 

constatados na Matriz de Responsabilização (ref. 2350713) elaborada pela i. 1ª 

Coordenadoria de Controle Externo. 
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 Ocorre que, concessa maxima venia a douta Equipe de Auditores, vícios 

formais e que implicam em cerceamento ao efetivo e integral exercício do direito 

ao contraditório e à ampla defesa não foram enfrentados. 

 Conforme fundamentadamente exposto, a Matriz de Responsabilização (ref. 

2350713) não cuidou de individualizar as condutas supostamente irregulares que 

a Manifestante teria, em tese, praticado. 

 A ausência da pertinente individualização da conduta implica em 

cerceamento do direito ao contraditório e à ampla defesa, na medida em que não 

restou apropriadamente especificada acerca de qual imputação a Manifestante 

deveria ser manifestar. 

 Sobre a importância da individualização da conduta, o egrégio Tribunal de 

Contas da União evidenciou, de forma notável e didática: 

5. Examino, então, a alegada contradição levantada pelo ora embargante. 
A responsabilidade do administrador público é individual. O gestor 
da coisa pública tem um campo delimitado por lei para agir. Dentro deste 
limite, sua ação ou omissão deve ser examinada para fins de 
individualização de sua conduta. 
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6. A simples existência de um fato apontado como irregular não é 
suficiente para punir o gestor. Impõe-se examinar os autores do fato, 
a conduta do agente, o nexo de causalidade entre a conduta e a 
irregularidade e a culpabilidade. Assim, verificada a existência da 
prática de um ato ilegal, deve o órgão fiscalizador identificar os autores 
da conduta, indicando sua responsabilidade individual e a culpa de 
cada um. 
7. Dessa forma, constatada a existência de ato administrativo eivado de 
vício, pode ocorrer que nem todos os responsáveis sejam punidos, pois 
para que a sanção ocorra é necessário o exame individual da conduta 
e a culpabilidade dos agentes, que pode estar presente em relação a 
um e ausente em relação a outros. Pode incidir, ainda, alguma causa de 
exclusão da ilicitude da conduta ou da culpabilidade do agente. 
8. Assim, não é impossível a situação em que, pelo mesmo fato, um 
servidor seja punido e outro não. Resta examinar se, no caso concreto, 
houve contradição na individualização da responsabilidade dos agentes 
envolvidos nas irregularidades acima descritas.1 

Clarividente, pois, que o exame individual da conduta de cada agente 

envolvido no processo goza de extremada relevância, uma vez que o ordenamento 

jurídico pátrio não admite a análise de conduta por atacado, desprezando as 

peculiaridades e circunstâncias específicas que circundavam o agente. 

Soma-se a isto o fato de que a i. Equipe de Auditores não procedeu à análise 

da culpabilidade da Manifestante, deixando de fazer constar na Matriz de 

Responsabilização (ref. 2350713) o campo pertinente a esse essencial elemento. 

Destaca-se que a culpabilidade responder se houve boa-fé do agente, se o 

ato foi praticado após prévia consulta a órgãos técnicos ou, de algum modo, 

respaldado em parecer técnico, se é razoável afirmar que era possível ao 

responsável ter consciência da ilicitude do ato que praticara, e, ainda, era razoável 

exigir do responsável conduta diversa daquela que ele adotou, consideradas as 

circunstâncias que o cercavam – e em caso afirmativo, qual seria essa conduta.2 

Assim sendo, Excelência, a Manifestante reitera o quanto aduzido 

anteriormente (ref. 2411266), pugnando pelo reconhecimento dos vícios que 

eivam a Matriz de Responsabilização (ref. 2350713) de nulidade, ante a ausência 

da devida individualização de qual teria sido a suposta conduta irregular que 

teria praticado e da sua culpabilidade, violada a norma do art. 5º, inciso LV, da 

 
1 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Processo nº 006.260/1999-3. Embargos de Declaração. Acórdão nº 
247/2002 – Plenário. Relator: Benjamin Zymler. Data da sessão: 10/07/2002. 
2 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Instituto Serzedello Corrêa. Responsabilização de Agentes Segundo a 
Jurisprudência do TCU – Uma abordagem a partir de Licitações e Contratos. Aula 5: Matriz de 
Responsabilização.  Brasília, 2013, p. 11. 
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Constituição Federal e do art. 28 da LINDB c/c art. 12 do Decreto nº 9.830/2019, 

com o consequente conhecimento da preliminar de nulidade processual, 

declarando-se a nulidade do Processo TCE/011522/2019. 

 

IV – DO RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA (REF. 2450471) EXARADO PELA I. 

EQUIPE DE AUDITORES. 

Ab initio, ao revés do quanto sugerido pela douta Equipe de Auditoria da i. 

1ª Coordenadoria de Controle Externo desse egrégio Tribunal de Contas – pelos 

quais a Manifestante nutre elevada estima e reconhece a importância do trabalho 

desenvolvido – não houve tergiversação na Manifestação (ref. 2411266) 

anteriormente apresentada. 

Imperioso deixar registrado que em momento algum a Manifestante virou 

as costas e/ou usou de evasivas, rodeios e subterfúgios, tampouco inventou 

desculpas ou pretextos sobre o entendimento apresentado pela Auditoria. 

Em verdade, Excelência, a Manifestante compreende que o respeito aos 

princípios que orientam a Administração Pública devem ser respeitados e 

cumpridos, na medida em que o se busca tutelar, em última análise, é a supremacia 

do interesse público. 

Pois bem. 

Esclarecido tal ponto, impende trazer a lume que, caso confirmado a 

existência do fato, a “falta de economicidade, razoabilidade e proporcionalidade 

existentes nos valores pagos por prestação de serviço eventual de transporte 

rodoviário” não podem ser atribuídas à Manifestante. 

Isto porque não foi atribuída a Manifestante a competência para criar e/ou 

alterar parâmetros para a realização dos cálculos. Sobre as competências da 

Manifestante, inclusive, foi colacionada aos autos cópia da Portaria SEMA nº 30, de 

05 de julho de 2017 (ref. 2411268). 
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Destarte, data maxima venia, constata-se que a Manifestante cumpriu o 

munus que lhe fora atribuído de maneira correta e comprometida, dentro das raias 

da legalidade, na medida em que exerceu a fiscalização enquanto membro da 

Comissão Permanente de Acompanhamento e Fiscalização de Contratos de 

Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais no Estado da Bahia, tendo, sim, 

observado os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e economicidade na 

Administração Pública ao efetuar e ratificar os cálculos das diárias dos serviços 

prestados pela empresa FOCUS SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI – ME. 

Pois bem. 

A i. Equipe de Auditores aduziu, ainda: 

É de todo conveniente esclarecer que o Termo de Referência é pertinente 
a um certame licitatório que ainda estava em andamento, nada tendo 
relação com a contratação aqui em análise. 

Ora, Excelência, a opção pela escolha dos critérios para o cálculo da diária 

não foi realizada pela Manifestante, conforme se depreende da simples leitura da 

Ordem de Serviço nº 001/2018 (ref. 2411270) e da Ordem de Serviço nº 001/2018 

(ref. 2411271). 

Ref.2488388-6
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Tem-se, assim, que a atuação da Manifestante foi diligente e dedicada 

(inciso I do art. 175 da Lei Estadual nº 6.677/1994), em harmonia com o dever 

estatutário de zelar pela economia e conservação do patrimônio público (inciso VII 

do art. 175 da Lei Estadual nº 6.677/1994), compatível com a moralidade 

administrativa (inciso IX do art. 175 da Lei Estadual nº 6.677/1994), denotando 

lealdade às instituições a que servia (inciso II do art. 175 da Lei Estadual nº 
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6.677/1994) e obediência às normas e ordens superiores estipuladas (inciso IV do 

art. 175 da Lei Estadual nº 6.677/1994). 

Observa-se, Excelência, que a Manifestante curvou-se ao princípio da 

legalidade, atuando dentro dos limites da atribuição que lhe fora designada, 

mormente no que concerne à verificação dos serviços efetuados pela empresa 

FOCUS SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI – ME, nos moldes do art. 3º, inciso V, da 

Portaria SEMA nº 30/2017. 

Rememora-se, Excelência, que os cálculos foram devidamente verificados, 

analisados, comparados com todas as documentações apresentadas pelos 

combatentes (bombeiros) e se basearam no quanto estabelecido pelo Termo de 

Referência do Processo Licitatório nº 1420160065020, atendendo às 

peculiaridades da operação, sendo condicionados às diretrizes da Diretoria Geral 

da Secretaria do Meio Ambiente do Estado da Bahia, das necessidades do serviço 

público, à dotação orçamentária prévia correspondente, e à observância da 

legislação vigente, de modo a não comprometer os padrões de qualidade, agindo 

de forma efetiva, gerando os resultados positivos esperados, notadamente o êxito 

na extinção dos focos de incêndios, conforme comprovado no Processo nº 

027.1447.2018.0002170-91. 

Repisa-se: a Manifestante não possuía competência para alterar 

os parâmetros para a realização do cálculo! 

Uma vez mais, ao tempo em que se reconhece o usual brilhantismo do 

trabalho desempenhado pela 1ª Coordenadoria de Controle Externo desse e. 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia, pede-se venia para divergir da conclusão 

alcançada pela i. Equipe de Auditores, aqui transcrita ipsi litteris: 

Ademais, que, à época, houve questionamento, formulado pela sua então 
Chefe de Gabinete, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 
027.1447.2018.000217091, acerca dos parâmetros empregados no 
Termo de Referência e que resultariam em aumento dos valores a serem 
pagos se extrapolado o limite de 450 km/dia. 
(...) 
Se pretendeu, como afirmado pela Administração, usar o critério de 
mensuração de unidade de quilometragem para efeito de pagamento de 
uma diária cheia, adotou critério que já estava sofrendo censura até 
internamente, e que restou, igualmente, censurado na presente 
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Auditoria, ao ponto de sofrer reconsiderações para esclarecimentos de 
suas incongruências 

Ocorre, Excelência, que a “censura” apontada pela i. Equipe de Auditores, 

em verdade, tratou de mera recomendação, exarada em sede de AUTORIZAÇÃO de 

reconhecimento de débito – datada de 21 de dezembro de 2018 – o que, por via de 

consequência, implica em validação dos cálculos apresentados – mormente 

porque realizados conforme os critérios que foram estabelecidos por 

autoridade competente! 

 

Ademais, a i. auditoria deixou de destacar que tal 

manifestação/questionamento partiu da Chefia de Gabinete, nos autos do Processo 

Administrativo SEI nº 027.1447.2018.000217091, notadamente autoridade 

suficiente para alterar o procedimento sponte sua. 

Pois veja, Excelência! Na estrutura organizacional da SEMA, que não foi 

objeto de ponderação pela equipe de auditores, se tem que a Manifestante 

encontrava-se com esfera de atuação limitada a cumprir determinações 

superiores, que já vinham emolduradas, sem qualquer evidencia ou indício de 

manifesta irregularidade que lhe atraísse o descumprimento da ordem, nos termos 

do inciso IV do art. 175 do Estatuto do Servidor Público do Estado da Bahia. 

Ref.2488388-9
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Apresentados os esclarecimentos e informações pertinentes, demonstrando 

à exaustão a regularidade de sua conduta, amparada em vasto e robusto arcabouço 

probatório à disposição deste egrégio Tribunal de Contas do Estado da Bahia, não 

há que se falar em responsabilidade da Manifestante. 

 

V – DA CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, demonstrado e comprovado que a Manifestante agiu em 

estrita consonância às normas aplicáveis à espécie, de acordo com os critérios 

previamente estabelecidos e os quais não tinham competência para alterar, 

inexistente qualquer imputação que a desabone, escancarada a inexistência de 

responsabilidade da Manifestante – sobretudo porque não ocorreu qualquer 

violação de um dever jurídico por negligência, imperícia ou imprudência – 

inexistente os requisitos essenciais à responsabilização, ao passo em que reitera os 

termos da Manifestação (ref. .2411266) anteriormente apresentada, requer-se a 

Vossa Excelência: 

a) que seja conhecida a preliminar de nulidade processual, em 

decorrência dos vícios existentes na Matriz de Responsabilização 

(ref. 2350713) apresentada pela i. Equipe de Auditores da 1ª 

Coordenadoria de Controle Externo, que implicam em cerceamento 

ao efetivo e integral exercício do direito à ampla defesa e ao 

contraditório; 

b) na hipótese da preliminar retromencionada ser superada – o que 

não se espera – que seja conhecida a preliminar de ilegitimidade 

passiva da Sra.  FABÍOLA DIANA CHAVES COTRIM para figurar 

no polo passivo do Processo TCE/011522/2019, excluindo-a da 

demanda;  

c) prestigiando o princípio da eventualidade, na mais remota 

possibilidade de serem superadas as preliminares arguidas, no 

mérito, requer-se que seja reconhecida a inexistência de 

responsabilidade da Manifestante, declarando-se a 

regularidade de todos os atos por ela praticados; e 
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d) requer-se, ainda, que não seja aplicada qualquer sanção à 

Manifestante – ainda que a mais branda – dada a regularidade da 

sua conduta e, também, a ausência de culpabilidade suficiente. 

Aproveita-se o ensejo para renovar a mais elevada estima por esta colenda 

Corte de Contas do Estado da Bahia. 

 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 
Salvador, 06 de novembro de 2020. 

 
 

FABÍOLA DIANA CHAVES COTRIM  
CPF nº 863.267.675-04 
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Fabiola Diana Chaves Cotrim
Responsável - Assinado em 06/11/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: AWMDK1OTKX


